
Governo do Estado de São Paulo
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Assessoria Técnica

 

MEMORANDO-CIRCULAR

  

Nº do Processo: 144.00003349/2023-08

Interessado: Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Marília

Assunto: Regulação de acesso e controle de entrada e
saída de colaboradores, pacientes e visitantes no DASAC.

  

 

Assessoria Técnica - Oncologia
Comissões e Comitês
Chefia de Gabinete
Gerência de Comunicação
Núcleo de Regulação de Acesso
Relações Institucionais e Governamentais
SIC/Ouvidoria
Diretoria Clínica
Departamento de Atenção à Saúde Ambulatorial Especializada e
Hospital Dia
Departamento de Atenção à Saúde de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica
Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade
Departamento de Atenção à Saúde em Hemoterapia
Departamento de Atenção à Saúde Materno Infantil
Departamento de Gestão de Pessoas
Departamento de Infraestrutura e Logística
Departamento de Gestão da Informação e Contratualização
Departamento Econômico, Financeiro e Contábil
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Prezados,

 

Saudando-os cordialmente, por meio deste, e:

CONSIDERANDO que atualmente, o DASAC possui vários
pontos de entrada e saída, resultando em um desafio o controle de acesso
e segurança, o que dificulta a comunicação e a resposta rápida a
incidentes.

CONSIDERANDO que o horário de visita é das 13:00 ás
14:00 e das 20:00 ás 21:00 horas, reduzindo o fluxo e a demanda de
serviços de portaria após este horário. Isso resulta em custos
desnecessários e prejudica a eficiência operacional.

O Departamento de Infraestrutura e Logística conjuntamente
com a Gerência de Hotelaria e Transporte, vem por meio deste informar
que a partir do dia 4 de setembro haverá mudanças importantes nos
acessos e no funcionamento dos portões em nosso hospital, sendo:

1. Horário de Funcionamento da Imagem e Radiologia:
A partir do dia 4 de setembro, o Portão da Imagem e

Radiologia do DASAC funcionará das 05h às 23h. Durante este período,
todo o fluxo de colaboradores, pacientes e visitantes deverá ser
direcionado a este portão.

2. Funcionamento da portaria no período Noturno:
A partir das 23h, todas as demandas de entrada e saída

serão direcionadas ao Portão do Pronto Socorro do DASAC. Este ajuste
visa garantir a segurança e a fluidez durante o período noturno, quando as
atividades da instituição são mais restritas.

3. Fechamento do Portão Social da Radioterapia:
O Portão Social localizado na Rua Reinaldo Machado, ao

lado do portão da Radioterapia, será fechado permanentemente a partir
do dia 4 de setembro. Esse fechamento é necessário para reforçar os
protocolos de segurança e garantir um melhor controle sobre o acesso às
áreas internas da instituição.

Para casos essenciais, como pacientes em atendimento ou
funcionários que precisem acessar o prédio do DASAC, a entrada será
assegurada mediante solicitação ao porteiro que estará posicionado
próximo ao local do antigo Portão Social.

Estas mudanças foram planejadas com cuidado para
aprimorar a segurança, a organização e a eficiência em nossas
instalações.
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Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para
quaisquer esclarecimentos necessários e solicitamos ampla divulgação
junto aos departamentos, gerências e núcleos vinculados a sua área de
atuação.

 

Atenciosamente,

Marília, 30 de agosto de 2023.

 

 

Marília Barbosa da Silva
Diretor Técnico III

Departamento de Infraestrutura e Logística

 

Evelyn Faria de Oliveira Sena
Diretor Técnico II

Gerência de Hotelaria e Transporte

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evelyn Faria de
Oliveira Sena, Diretor Técnico II, em 30/08/2023, às 16:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6100455 e o código CRC 56E6BA23.
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